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Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no expediente supra o Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Econômico informou que: 
1) 0 nome da empresa é  Olive  Comunicação e  Marketing,  e os dados podem ser acessados 
através do  site;  
2) 0 Governo do Estado decretou medidas restritivas no comércio, e diante de tantas 
incertezas que vivemos, uma coisa é certa, precisamos nos adaptar. 

Garça não pode parar, porém, a preservação da vida requer que não 
haja presença física nos estabelecimentos comerciais. Por isso, a Prefeitura Municipal de 
Garça lançou a plataforma de vendas "Não para Garça". 0 comerciante precisa vender seu 
estoque que está parado nas lojas, o prestador de serviços precisa trabalhar, assim como, 
as centenas de pessoas que trabalham no comércio garcense precisam dos seus empregos. 
Por isso, o poder público trouxe esse projeto para a cidade de forma gratuita para o 
empreendedor. 

Nesse primeiro momento, o intuito do projeto é fazer a inclusão 
digital dos pequenos, médios e tradicionais comerciantes da cidade, dos prestadores de 
serviços, bem como dos consumidores da cidade, uma vez que não estão adaptados a 
usarem o meio digital para transações comerciais. Quando o consumidor efetuar a compra, 
o comerciante receberá uma mensagem por  e-mail  e irá entrar em contato com o cliente 
para combinar a forma de entrega e de pagamento. Não está sendo implantado o 
pagamento  online  na primeira fase, pois, existe a necessidade de adaptação a essa nova 
tecnologia. 

A plataforma é bem simples e intuitiva, qualquer empreendedor que 
quiser disponibilizar seus produtos ou serviços deverá acessar o  site  
www.naoparagarca.com.br  e fazer o seu cadastro, que passa por uma moderação, realizada 
pela empresa contratada no intuito de evitar fraudes. Em até 24 horas a loja virtual já está 
disponível para cadastrar os produtos e para os consumidores efetuarem suas compras. Os 
cadastros podem ser feitos direto pela plataforma, mas se o empreendedor tiver alguma 
dúvida, poderá procurar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, que tem 
uma equipe de pessoas capacitadas para prestar todas as orientações necessárias. 

No primeiro dia, foram cadastrados 49 empreendedores, e depois de 
20 dias, estamos com mais de 100 comerciantes e prestadores de serviços cadastrados. 

Com esse projeto a Prefeitura trouxe uma alternativa tecnológica de 
vendas, uma espécie de vitrine das empresas garcenses, visando minimizar os danos dessa 
crise, fazer a inclusão digital dos comerciantes, contribuindo com o trabalho de forma 
responsável e cumprindo com isolamento social imposto. Além disso, a empresa contratada 
também presta os serviços de  marketing  e divulgação nas midias sociais, como Facebook e 
lnstagram. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Estado de  Sao  Paulo 

Quanto ao aplicativo da Associação Comercial, este é um canal de 
relacionamento e comunicação da entidade com o seu associado, que disponibiliza 
uma plataforma de vendas, diferente da contratada pela Prefeitura. 

Atenciosamente, 

( 

JOAO CARL ÓS DOS SANTOS 
Prefeito Municip I 

Exmo. Sr. 
WAGNER LUIZ FERREIRA 
Câmara Municipal de Garça 
NESTA 
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Considerando que, foi publicado no Diário Oficial do Município, na 
data de 15/04/2020, o extrato do contrato n° 16/2020, objetivando a contratação de serviço de 
criação, implantação e manutenção de plataforma  WEB  para criação de "VITRINI 
DIGITAL", junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, para ser utilizada 
por lojistas, empreendedores e prestadores de serviço inscritos no município de Garça/SP, que 
deverão utilizá-la para oferecer seus produtos e/ou serviços a toda a população de maneira 
gratuita e acessível; 

Considerando que, o contrato foi celebrado com dispensa de licitação, 
nos termos da Justificativa n.° 053/2020; 

Considerando que, a Associação Comercial e Industrial de Garça 
(ACIG) possui um espaço em seu website que serve como e-commerce  aos comerciantes de 
nosso município, conforme demonstra anúncio abaixo: 

Requeiro A. Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Prefeito, 
para que através do setor competente da Municipalidade, informe o que segue: 

1- Qual o nome da empresa, sua 1 	ização e o nome do proprietário. 

2- Qual a diferença dest- 	lie  -vii  Llic11 CUM a 	
A r, n ua 

Sala das 	 abril de 2020. 
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